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Corréu-delator sera ouvido nainstrucao, antesdas
testemunhas

05/11/2019

Ouvir o corréu colaborador como primeiro ato de instrugdo promove maior eficacia as garantias constitucionais do
principio da ampla defesa e do contraditorio. Assim entendeu o juiz Luiz Régis Bomfim Filho, da 12 Vara Federal de Séo
Luis, ao determinar que o corréu colaborador sgja ouvido nainstrucdo, antes das testemunhas. A decisdo foi proferidano
altimo dia 28.

Divulgac&o/Justica Federal

Decisio dejwz federal em Sao Luis (MA) acatou pedido do Ministério Plblico Federal
Divulgacéo/Justica Federal

“Observando as peculiaridades do caso concreto e em atencéo aos percal ¢os procedimentais do instituto, evitando assim,
eventuais nulidades, hel por bem proceder com a oitiva do colaborador como primeiro ato instrutério, promovendo, assim,
maior eficéacia as garantias constitucionais e convencionais do contraditério e daampladefesa’, afirmaojuiz.

O magistrado menciona a recente jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, que entendeu que delatores devem
apresentar suas alegagdes finais antes dos réus delatados. No entanto, Bomfim Filho afirma que sua decisdo € diferente da
tomada pelo STF, uma vez que determina a oitiva do corréu ainda na fase de instrugéo probatéria e na figuracéo, antes de
ouvir testemunhas de acusacdo e defesa.

“O fato é que ndo se pode negar que o depoimento colaborativo necessariamente possuira natureza acusatoria, devendo,
por claro, sujeitar-se a confrontagcdo dos demais réus. N&o se pode também desconsiderar que, em regra, 0s depoi mentos
ditos acusatérios devem ser colhidos antes de testemunhos defensivos, viabilizando a producéo de contraprova pelos
demaisréus’, afirma

O juiz também destacou que o ordenamento juridico ainda ndo fixou um procedimento probatdrio adequado quanto a
colaboragdo premiada. Segundo €ele, a delacdo “ sofre insuficiéncia regulamentadora preocupante. N&o se nega, registra-se,
aimportancia da colaboracdo premiada ao processo penal brasileiro, porém se pontua persistentes dificul dades de
operacionalizacdo do instituto”.

A decisdo, tomada na esfera de uma agdo que envolve dez réus, entre eles o corréu-del ator, atende a um pedido do
Ministério Publico Federal.

Clique aqui eleia a decisdo
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